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Art lo -

Estado de São Paulo 

LEI No 143, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 

Autoriza a cobi·anc:a de: novas 
pa1·a o t1·a11sport� coletivo t11·bano 
novas �)1·ovidincj.a9 

t ar· j, t'.as 
e dá 

DOUTOR JOS� BOURABEBY, P1·e:feito Municipal da 
Estância Balneária de: Ca1·agL\atatL\ba Fac:o sabe1· 
que: a Cãmai·a· Municipal ap1·ovou e eu promulgo 
a segt1inte: Lei. 

Fica sstatie:leciclo 
cruzeiros> o valo1· 
Ltrbano 

o valai· 
da ta1:ifa 

d• 
do 

CR$300,00(trezentas 
t1·anspo1·.te coletivo 

Fica, também, fixado em. CR$550,00(quinhe:ntos 
e cinquenta cruzeiros) o valor da tarifa da linha 
Bairro Pe:requi-Mirim ao Bairro da Tabatinga, 
ou vice-versa 

Art 3o - O l'E'frr1j.ssj,onirio deverá cc1lc1c�r placa indicativa 
do pe1·curso 110 pa1·a-llrisaa do veículo, visando 
a escla1·ecer o valor da tarifa ,fixada no artigo 
ante1·io1· 

Art 4o - Esta- Lei entrar� em vi901· na data de sua publica
çlo, 1·evogadas as disposiçSes em cont1·i1·io 
Caraguatatuba, 1 de dezem 1·0 de 1 1. 

PLlb 1 icada na 
de dezemb1·0 de 

Seção 
1991, 

' é Bou1·abo? 
:·,·efe · 

de Atividades Complementa1·es, 

Eli 11acedo 
r1ivisã_q de Administ1·�.:;:ão 

Diretor 
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